
Ano IX
TERÇA-fEIRA, 

4 dE SETEMBRo dE 2018
MUnICÍPIo dE PALMAS 

ESTAdo do ToCAnTInS

2.077
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.641, dE 4 dE sETEMBRo dE 2018. 

designa os membros do Comitê Gestor do fundo 
Municipal de desenvolvimento Urbano e adota 
outras providências.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I, III e V da Lei orgânica do Município e com 
fulcro no art. 4° da Lei 1.949, de 31 de dezembro de 2012,

d E C R E T A:

Art. 1° São designados para compor o Comitê Gestor do 
fundo Municipal de desenvolvimento Urbano (CG - fMdU), os 
representantes a seguir:

I - 6 (seis) do Poder Executivo Municipal, a saber: 

a) da Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais:

1. Roberto Petrucci Júnior, Presidente;
2. Evandro Gomes Sobrinho, suplente;

b) da Secretaria Municipal de finanças:

1. Rogério Ramos de Souza, titular;
2. Sandra Cristina Severino, suplente;

c) da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e 
desenvolvimento Humano:

1. Ana Márcia Ribeiro Soares, titular;
2. Mervaldo Alves Pires, suplente;

d) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:

1. Geovah das neves Júnior, titular; 
2. Alessandro Rodrigues, suplente;

e) da Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais:

1. Eduardo Mantoan, titular;
2. felipe Rivello da Silva, suplente;

f) da Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:

1. Simone da Silva Sandri Rocha, titular;
2. Elaine Aparecida Toricelli Cleto, suplente;

II - 4 (quatro) da Sociedade Civil organizada, a saber:

a) do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Tocantins (CREA-To):

1. Elievan Marques dos Santos, titular;
2. Marcelo Costa Maia, suplente;

b) do Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI-
To):

1. Roberto Antônio Marcelo, titular;
2. Ranulfo Santana da Cunha, suplente;

c) da ordem dos Advogados do Brasil (oAB-To):

1. João Aparecido Bazolli, titular;
2. Adelmário Alves dos Santos Jorge, suplente;

d) do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado do 
Tocantins (Sinduscon-To):

1. Bartolomé Alba Garcia, titular;
2. Clerson dalvani Reis, suplente;

§ 1° As funções do CG - fMdU, consideradas de interesse 
público relevante, serão exercidas por seus membros sem qualquer 
ônus ao Município, incumbindo aos representantes do Poder Executivo 
desempenhar as atividades concomitantemente com as atribuições 
de seus cargos.

§ 2° o presidente do CG - fMdU exercerá o voto de qualidade. 

Art. 2° Compete à Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Urbano, Regularização fundiária e Serviços Regionais prover, 
conforme § 3° do art. 4° da Lei n° 1.949, de 31 de dezembro de 2012, os 
meios necessários para o exercício das competências do CG - fMdU. 

Art. 3° fica revogado o decreto n° 1.359, de 5 de abril de 2017. 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a 3 de agosto de 2018.

Palmas, 4 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, Regularização 

fundiária e Serviços Regionais
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE GoVERno E 
RELAçÕEs insTiTUCionAis

PoRTARiA/sEGRi/GAB nº 007, dE 17 dE AGosTo dE 2018. 

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE GoVERno E RELAÇÕES 
InSTITUCIonAIS, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato n° 393 de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Ofi cial do 
Município n° 1.973, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 
001/2010 de 24/02/2010.

Resolve: 

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2018021603, objeto empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de tendas, cuja pessoa jurídica Inove Revenda 
de Produtos de Informática e Segurança Eletrônica LTdA inscrita 
no CnPJ:  29.072.641/0001-33

SERVIdoRES MATRÍCULA
TITULAR felipe Rivello da Silva   413032824
SUPLEnTE Pablo Vinícius Gomes Taveira 413032819

 
Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 

ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fi scalizar o fi el cumprimento do contrato, 
no que tange a Unidade Gestora 7900 – Secretaria Municipal de 
Governo e Relações Institucionais;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verifi cados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justifi cativas que se fi zerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fi scalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do fi nal da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

ATo nº 750 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAR 

PAULo CESAR GonÇALVES RIBEIRo, no cargo de 
Assistente de Gabinete I – dAS-8, na Secretaria de desenvolvimento 
Rural, a partir de 1º de agosto de 2018.

Palmas, 4 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 751 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAR 

KAÍQUE REnAn SILVA HILáRIo, no cargo de Assistente 
de Gabinete II – dAS-9, na Secretaria Municipal de Comunicação, 
a partir de 4 de setembro de 2018.

Palmas, 4 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 752 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve

noMEAR 

HUGo LEonARdo RodRIGUES LoUREnÇo, no cargo 
de Assistente de Gabinete II – dAS-9, na Procuradoria Geral do 
Município, a partir de 4 de setembro de 2018.

Palmas, 4 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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Publique-se.

GABInETE do SECRETáRIo MUnICIPAL dE GoVERno 
E RELAÇÕES InSTITUCIonAIS, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 17 dias do mês de agosto de 2018.

Eduardo Mantoan
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PoRTARiA/CCM/dGF nº 008, dE 17 dE AGosTo dE 2018. 

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE GoVERno E RELAÇÕES 
InSTITUCIonAIS, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato n° 393 de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1.973, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 
001/2010 de 24/02/2010.

Resolve: 

Art. 1º designar o servidor abaixo com o encargo de Gestor 
do Contrato nº. 001/2018, referente ao Processo nº 2018021603, 
objeto empresa especializada na prestação de serviços de locação 
de tendas, cuja pessoa jurídica Inove Revenda de Produtos 
de Informática e Segurança Eletrônica LTdA inscrita no CnPJ:  
29.072.641/0001-33

SERVIdoRES MATRÍCULA
GESToR Angelo Carreiro Leite 413029518

 
Art. 2° São atribuições do gestor:

I – fazer a interlocução com a ConTRATAdA acerca da 
execução do contrato.

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABInETE do SECRETáRIo dA SECRETARIA 
MUnICIPAL dE GoVERno E RELAÇÕES InSTITUCIonAIS, em 
Palmas, Capital do Estado, aos 17 dias do mês de agosto de 2018.

Eduardo Mantoan
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PRoCEsso n. º: 2018021603
InTERESSAdo: Secretaria de Governo e Relações Institucionais
ASSUnTo: dispensa de licitação

dEsPACHo dE disPEnsA dE LiCiTAção nº 01/2018. á vista 
dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do processo 
nº. 2018021603, diante do Certificado de Verificação e Regularidade 
nUSCIn/JK nº. 1470/2018 e do Parecer Jurídico nº. 909/2018 
– PGM, da necessidade de contratar empresa especializada na 
locação de tendas, conforme termo de referência, e, com fulcro no 
art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RESoLVo, dispensar a licitação 
para contratação em epígrafe, AdJUdICAndo o objeto do presente 
ato de dispensa de licitação à empresa InoVE REVEndA dE 
PRodUToS dE InfoRMáTICA E SEGURAnÇA ELETRÔnICA 
LTdA, inscrita no CnPJ sob o nº. 29.072.641/0001-33, pelo valor 
global de R$17.110,00 (dezessete mil cento e dez reais), cuja 
despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
fUnCIonAL PRoGRAMáTICA: 03.7900.04.122.1117.4509, 
nATUREZA dA dESPESA: 33.90.39 – 1400, fonTE: 001000103, 
fICHA: 20181306.

Palmas To, aos 14 dias do mês de agosto de 2018.

Eduardo Mantoan
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

EXTRATo do ConTRATo nº 001/2018

PRoCESSo nº: 2018021603
ESPÉCIE: ConTRATo dE PRESTAÇÃo dE SERVIÇoS
ConTRATAnTE: MUnICÍPIo dE PALMAS PoR MEIo dA 
SECRETARIA dE GoVERno E RELAÇÕES InSTITUCIonAIS 
do MUnICÍPIo dE PALMAS
ConTRATAdA: InoVE REVEndA dE PRodUToS dE 
InfoRMáTICA E SEGURAnÇA ELETRÔnICA LTdA
oBJETo: o objeto do presente Contrato é a contratação de 
empresa especializada em locação de tendas, nos moldes do 
Termo de Referência.
VALoR ToTAL: R$ 17.110,00 (dezessete mil cento e dez reais)
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Processo 
nº 2018021603.
RECURSoS: funcional Programática: 03.7900.04.122.1117.4509, 
natureza da despesa: 3.3.90.39 – 1400, fonte: 001000103, ficha: 
20181306.
VIGÊnCIA: o prazo de vigência deste contrato é até 31 de 
dezembro de 2018, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação. 
dATA dA ASSInATURA: 14/08/2018.
SIGnATáRIoS: Pela empresa InoVE REVEndA dE PRodUToS 
dE InfoRMáTICA E SEGURAnÇA ELETRÔnICA LTdA, inscrita 
no CnPJ/Mf nº 29.072.641/0001-33, representada por fernando 
Macedo Carvalho, portador da Cédula de Identidade n°. 1.048.897 
e inscrito no CPf/Mf sob o nº 021.240.911-58, e pelo Município 
de Palmas, neste ato representado pela Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais do Município de Palmas, o senhor Eduardo 
Mantoan, portador da Cédula de Identidade n°. 6.335.792-B, SSP/
PR, e inscrito no CPf/Mf sob o nº. 004.992389-74.
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: nosMA MARiA ALEnCAR dos sAnTos
PRoCESSo: 2018015551
MATRÍCULA: 135001
CARGo: Agente Administrativo Educacional 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: Abono de Permanência

dEsPACHo n° 301/2018/GAB/sEPLAd
Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
IndEfIRo o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) noSMA MARIA ALEnCAR doS SAnToS, nos 
termos do § 2º do art. 22, art. 35 e no § 2º do art. 39, da Lei nº 
1414, de 29 de dezembro de 2005, e com base no dESPACHo/
PREVIPALMAS/dIPREV/GCB/ nº 058/2018, de 16 de agosto de 
2018, do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, 
haja vista que o(a) interessado(a) não implementou o tempo de 
contribuição exigido, não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício 
ora pretendido.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARidALVA sALEs GALVão
PRoCESSo: 2018021461
MATRÍCULA: 227011
CARGo: Guarda Metropolitano 
ÓRGÃo:  Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana
ASSUnTo: Abono de Permanência

dEsPACHo n° 302/2018/GAB/sEPLAd
Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
nos termos do § 2º do art. 22, art. 35 e no § 2º do art. 39, da Lei nº 
1414, de 29 de dezembro de 2005, e com base no dESPACHo/
PREVIPALMAS/dIPREV/GCB/nº 056/2018, de 16 de agosto de 
2018, do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, 
IndEfIRo o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) MARIdALVA SALES GALVÃo, haja vista que o(a) 
interessado(a) não implementou a idade e tempo de contribuição  
exigidos, não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício ora 
pretendido.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: VALCY dA siLVA PEREiRA
PRoCESSo: 2017060291
MATRÍCULA: 133591
CARGo: Auxiliar em Saúde – Auxiliar de Serviços Gerais 
ÓRGÃo:  Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Abono de Permanência

dEsPACHo n° 303/2018/GAB/sEPLAd
Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
nos termos do § 2º do art. 22, art. 35 e no § 2º do art. 39, da Lei nº 
1414, de 29 de dezembro de 2005, e com base no dESPACHo/
PREVIPALMAS/dIPREV/GCB/nº 057/2018, de 16 de agosto de 
2018, do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas, 
IndEfIRo o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) VALCY dA SILVA PEREIRA, haja vista que o(a) 
interessado(a) não implementou o Tempo de Contribuição exigido, 
não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício ora pretendido.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 062/2018 - 2ª PUBLiCAção

iTEns EXCLUsiVos PARA ME/EPP E
iTEM PARA AMPLA ConCoRRÊnCiA

REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 14h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 19 de setembro de 2018, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃo ELETRÔnICo 
nº 062/2018 – 2ª PUBLICAÇÃo, do tipo MEnoR PREÇo PoR 
ITEM, para registro de preço, cujo o objeto é para futura aquisição 
de equipamentos e proteção individual (EPI’s) materiais/uniformes 
para os profissionais que atuam no serviço de atendimento móvel de 
urgência e emergência – SAMU, que restaram desertos no processo 
2017064815, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, processo nº 2018007628. o Edital 
poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na 
Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, 
Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, 
Palmas –To, CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, 
em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 04 de setembro de 2018.

Izabela Pires de Brito
Pregoeira

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Beatriz Rodrigues da Silva, através 
do Presidente da Comissão de Licitação, torna público que no 
Resultado de Licitação da Carta-Convite nº 003/2018, de aquisição 
material de higiene e limpeza, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas/To nº 1.983, de 20 de abril de 2018, pág. 09:
onde se lê:
MInI MERCAdo RUA 23 EIRELI - ME, com o valor total de R$ 
952,30 (novecentos e cinquenta e dois reais e trinta centavos).

Leia-se:
MInI MERCAdo RUA 23 EIRELI - ME, com o valor total de R$ 
772,30 (Setecentos e setenta e dois reais e trinta centavos).

Palmas/To, 04 de setembro de 2018.

Luciana fernandes Marcacine de oliveira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE da Escola Municipal daniel Batista, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no Resultado 
de Licitação da Carta-Convite nº 004/2018, de aquisição de material 
de expediente, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/
To nº 2.073, de 29 de agosto de 2018, pág.14:

onde se lê:
PAPELARIA IdEAL EIRELI - ME, com o valor total de R$ 26.879,70 
(Vinte e seis mil oitocentos e setenta e nove reais e setenta 
centavos).
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Leia-se:
PAPELARIA IdEAL EIRELI - ME, com o valor total de R$ 26.764,70 
(Vinte e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e setenta 
centavos).

Palmas/To, 04 de setembro de 2018.

Enivalda Lima de Moraeis 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 003/2018 (*)

A Comissão Permanente de Licitação ACCEI do Centro 
Municipal de Educação Infantil Sonho de Criança, torna público 
para conhecimento de interessados, que as empresas LÍdER 
dISTRIBUIdoRA E ATACAdISTA dE ALIMEnToS LTdA, com 
o valor total de R$ 2.610,00 (dois mil seiscentos e dez reais) e 
ATACAdo dE PRodUToS ALIMEnTICIoS CV LTdA - ME, com o 
valor total de R$ 1.617,00 (Hum mil seiscentos e dezessete reais), 
foram julgadas como vencedoras do Processo nº 2018020263, 
tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios.

Palmas/To, 14 de agosto de 2018.

Edinéia florentino fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

________________
(*) REPUBLiCAdo por ter saído no doMP nº 2.062, de 14 de agosto de 2018, pág. 12, com 
incorreção no original.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 007/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
de Tempo Integral Eurídice ferreira de Mello torna público, 
para conhecimento de interessados, que a empresa PRAPEL 
CoMÉRCIo ATACAdISTA LTdA - ME, com o valor total de R$ 
24.988,00 (Vinte e quatro mil novecentos oitenta e oito reais), foi 
julgada como vencedora do Processo nº 2018017355, tendo como 
objeto a aquisição de carteiras escolares. 

Palmas/To, 04 de setembro de 2018.

dayane Chaves noleto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1º REPUBLiCAção
CARTA-ConViTE nº 004/2018

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola 
Teixeira por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar às 15 horas do dia 13 de setembro de 
2018, na Sala da Coordenação financeira da ETI Anísio Spínola 
Teixeira, localizado no endereço Avenida Antônio Sampaio, APM 08, 
Setor Berta Ville, Palmas/To, a Licitação na modalidade CARTA-
ConVITE n.º 004/2018, objetivando a manutenção e limpeza da 
piscina da referida Unidade de Ensino, de interesse da ETI Anísio 
Spínola Teixeira, Processo n.º 2018004198. o Edital poderá ser 
examinado ou retirado pelos interessados na Escola Municipal de 
Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira, no endereço acima citado, 
no horário de 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 17 horas, em 
dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de 
Ensino ou pelo telefone (063) 3571-7589 / 99253-1463.

Palmas/To, 04 de setembro de 2018.

Vagner da Silva Vales
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
CARTA ConViTE n.º 009/2018

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 
Cruz da Silva por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que fará realizar às 14 horas do dia 13 de setembro 
de 2018, na Sala do financeiro na ETI Caroline Campelo Cruz da 
Silva, localizado no endereço Rua Sf 11, APM 07, Setor Santa 
fé II, Segunda Etapa, Palmas/To, a Licitação na modalidade 
CARTA-ConVITE n.º 009/2018, do tipo MEnoR PREÇo GLoBAL, 

objetivando reforma parcial para a referida Unidade de Ensino, 
de interesse da ETI Caroline Campelo Cruz da Silva, Processo 
n. 2018026050. o Edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados na Escola Municipal de Tempo Integral Caroline 
Campelo Cruz da Silva, no endereço acima citado, no horário de 
08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16h30min, em dias úteis. 
Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou 
pelo telefone (063) 3014-1128.

Palmas/To, 04 de setembro de 2018.

Joselma Lorena Xavier n Guimarães
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA n° 050/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e  

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

RESoLVE: 

Art. 1°- designar o servidor Mauro Guilherme da Silva 
Almeida – Matrícula 148981 como Titular e a servidora Helena 
Cristina Telles – Matrícula 160191 como Suplente, para exercerem 
a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem direito a 
qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de suas 
atribuições funcionais: 

n° do Processo nº Contrato favorecido objeto do Contrato

2017067765 019/2017
PARAÍSo AGÊnCIA dE VIAGEnS 
E TRAnSPoRTE LTdA - ME 

Contratação de empresa especializada 
n a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e 
fornecimento de passagens terrestres 
em âmbito nacional, de interesse do 
fundo Municipal de Assistência Social.

 
Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 
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VI – Estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

VII – Encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor Maria Cristina Rodrigues Araújo – Matrícula 
413033326 como Titular e o servidor Gilberto Rodrigues da Silva 
– Matrícula 413033298 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2018.

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

PoRTARiA n° 051/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contrato e suas atribuições.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

RESoLVE: 

Art. 1°- designar a servidora Sirlene Maria da Silva Alves 
– Matrícula 413033288 como Titular e a servidora Thatiana Yssa 
Lopes de oliveira Silva – Matrícula 413030345 como Suplente, para 
exercerem a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais: 

Processo nº  Contrato favorecido objeto do Contrato

2017068458 nº 018/2018 distribuidora floriano EIRELI - ME

Aquisição de Gêneros Alimentícios 
para composição de Cestas Básicas, 
conforme Edital de Pregão Eletrônico 
nº 15/2018

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

   
V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 

cronograma físico-financeiro; 

VI – Estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informar a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

VII – Encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor Maria Cristina Rodrigues Araújo – Matrícula 
413033326 como Titular e o servidor Gilberto Rodrigues da Silva 
– Matrícula 413033298 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2018.

VALQUÍRIA MoREIRA REZEndE
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

PoRTARiA n° 055/2018/sEdEs

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e  

RESoLVE: 

Art. 1º designar a servidora Maria Cristina Rodrigues 
Araújo, Matrícula 413033326, diretora de Gestão e finanças, como 
responsável pelo envio das informações do SICAP-LCo Licitações, 
Contratos e obras, por meio eletrônico com a assinatura digital no 
sistema CAdUn/TCE-To das Unidades Gestoras 3700- Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social, 1500- fundo Municipal dos 
direitos da Criança e do Adolescente, 5800- fundo Municipal de 
Assistência Social e 9700- fundo Municipal dos direitos da Pessoa 
Idosa de Palmas. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Secretária, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2018.     

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social
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PoRTARiA n° 056/2018/sEdEs

designa servidor para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e  

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

RESoLVE: 

Art. 1°- designar o servidor Cosme Milhomens de Abreu – 
Matrícula 136031 como Titular e o servidor Wilson Roberto fonseca 
Santos – Matrícula 413033325 como Suplente, para exercerem 
a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem direito a 
qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de suas 
atribuições funcionais: 

n° do Processo nº Contrato favorecido objeto do Contrato

2018002696 012/2018
C A n T Ã o  V I G I L Â n C I A E 
SEGURAnÇA LTdA-EPP

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de vigilância 
armada/desarmada.

 
Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 
irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 
cronograma físico-financeiro; 

VI – Estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

VII – Encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 

execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor Maria Cristina Rodrigues Araújo – Matrícula 
413033326 como Titular e o servidor Gilberto Rodrigues da Silva 
– Matrícula 413033298 como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 31 dias do mês de agosto 
de 2018.

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 103/2018/GAB/sEsMU, 
dE 23 dE AGosTo dE 2018.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE SEGURAnÇA E 
MoBILIdAdE URBAnA, no uso das atribuições, conferidas por 
meio do artigo nº 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de 
Palmas, combinado com o art. 38 da Lei a n° 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas, combinado com a Medida Provisória nº 21, 
de 11 de agosto de 2017, combinado com o ATo nº 427-nM, de 
13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978 e a Presidente 
da Comissão Especial de Sindicância no uso de suas atribuições 
que lhe confere a PoRTARIA nº 081/2018/GAB/SESMU, dE 25 dE 
MAIo dE 2018, publicada no doM nº 2.009, de 29 de maio de 2018;

ConSIdERAndo que a servidora Veruska Rejane 
figueiredo Gomes Vargas, Membro da Comissão Especial de 
Sindicância instaurada através da PoRTARIA nº 081/2018/GAB/
SESMU, dE 25 dE MAIo dE 2018, publicada no doM nº 2.009, 
de 29 de maio de 2018, encontrar-se em licença para tratamento 
da saúde

ConSIdERAndo que o prazo de sobrestamento do 
processo de sindicância nº 2017074631, PoRTARIA nº 095/2018/
GAB/SESMU, dE 03 dE JULHo dE 2018, publicada no doM nº 
2.037, de 10 de julho de 2018, compreende o período de 29 de 
junho a 10 de agosto de 2018

ConSIdERAndo ainda a substituição de membro 
integrante da comissão especial de sindicância, através da 
PoRTARIA nº 101/2018/GAB/SESMU, dE 22 dE AGoSTo dE 
2018, publicada no doM nº 2.071, de 27 de agosto de 2018, 
compreende o período de 29 de junho a 10 de agosto de 2018

RESoLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a Comissão 
Especial de Sindicância, instaurada através da PoRTARIA nº 
081/2018/GAB/SESMU, dE 25 dE MAIo dE 2018, publicada no 
doM nº 2.009, de 29 de maio de 2018, concluir a apuração dos 
fatos, conforme art. 3º da referida portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 11 de agosto de 2018.

Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 23 dias do 
mês de agosto de 2018.

WELERE GoMES BARBoSA dA SILVEIRA – Ten Cel QoPM
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

PATRICIA MEndES MARQUES
Presidente da Comissão Especial de Sindicância

PoRTARIA nº 081/2018/GAB/SESMU, dE 25 dE MAIo dE 2018
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FUndAção CULTURAL

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº. 098/2018, 
dE 03 dE sETEMBRo dE 2018. 

dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como fiscal e Gestor de Contratos no 
âmbito desta fundação Cultural, na forma que 
especifica.

o PRESIdEnTE dA fUndAÇÃo CULTURAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei n.º 137, de 18 de junho 
de 2007, Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017; decreto 
Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015, e considerando as 
determinações contidas na Instrução normativa nº 010/2011, 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, nº 02/2008 de 
07/05/2008, e nº 001/2010 de 24/02/2010.

ConSIdERAndo os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar fiscal de contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

ConSIdERAndo a publicação do decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, que 
dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas públicas 
do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor e fiscal 
de contrato e de suas atribuições. 

ConSIdERAndo a recomendação nº 5/2015, de 19 de 
janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência 
e controle Interno e ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados. 

RESoLVE:

Art. 1° - dESIGnAR os servidores Mauro Antônio de 
ooliveira, matrícula 413028907 com o encargo de fiscal e Mariana 
neves de oliveira, matrícula 413028979  como Suplente do 
Contrato relacionados abaixo, cujo objeto do presente contrato é 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de estruturas temporárias (som, palco, arquibancadas, 
cadeiras, mesas, dentre outros), para atender a Etapa Palmas do 
Circuito Banco do Brasil de Vôlei de Praia – open 2018, no período 
de 09 a 16 de setembro de 2018.

Processo Empresa CnPJ nº do Contrato

2017061848
V 3 BRASIL – EVEnToS CoRPoRATIVoS E 
TURISMo EIRELI – EPP.

10.870.381/0001-13 067/2018/fCP

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento; 

Art. 3º dESIGnAR os servidores abaixo relacionados com 
o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIdoRES MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLEnTE Romário Miranda Aquino 413028792

Art. 4º São atribuições do Gestor de Contrato: 

I – Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos; 

II – Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III – Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários; 

IV – Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso; 

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ notas 
fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

Gabinete da Presidência da fUndAÇÃo CULTURAL dE 
PALMAS, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e dezoito.

GIoVAnnI ALESAndRo ASSIS SILVA
Assessora Executiva

Presidente da fundação Cultural de Palmas

PoRTARiA/GAB-P/FCP nº. 099/2018, 
dE 03 dE sETEMBRo dE 2018.

o PRESIdEnTE dA fUndAÇÃo CULTURAL dE PALMAS, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei n.° 137, de 18 de junho 
de 2007, Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013 e considerando 
as determinações contidas na Instrução normativa nº 010/2011, 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02/2008 de 
07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

RESoLVE:

Art. 1° - dESIGnAR os servidores Elisângela de oliveira 
dantas, matrícula 413028790, (Titular) e Igor Barbosa Melo, 
matrícula 324581 (Suplente) com o encargo de fiscal dos Contratos 
relacionados abaixo, referente ao Edital PRoCInE PALMAS nº 
003/2015-fCP/fSA, Pagamento via fundação Cultural de Palmas 
de subvenção econômica destinada à realização de projetos de 
audiovisual:

Processo objeto Contratado CnPJ/CPf
nº do 

Contrato

2015051915
Projeto: Gigantes de Palmas, 
filme de curta- metragem, 
documentário.

dG Mazaron ME 18.130.655/0001-40 061/2016

2015051989
Projeto: Curta Piti em Mim, 
filme de curta-metragem, 
ficção.

dG Mazaron ME 18.130.655/0001-40 062/2016

2015051950
Projeto: Circo Social os Kaco, 
filme de curta-metragem, 
documentário.

Pereira e freitas LTdA 11.274.042/0001-37 063/2016
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2015051992
Projeto: João e Maria, Uma 
Aventura no Cerrado, filme de 
curta-metragem, ficção.

Pereira e freitas LTdA 11.274.042/0001-37 064/2016

2015051995
Projeto: O Comedy Club, filme 
de longa metragem, ficção.

André nascimento Araújo 12.743.129/0001-79 065/2016

Art. 2º - Revogar, em razão da solicitação de vacância 
do cargo, do servidor titular André Inácio de Assunção neto a 
PoRTARIA/GAB-P/fCP nº 020/2016, de 06 de abril, publicada no 
doMP nº 1.479, de 08 de abril de 2016.

São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I- Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI- observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos aos seis dias do mês de 
julho, do ano de 2018. 

Publique-se.

Gabinete da Presidência da fUndAÇÃo CULTURAL dE 
PALMAS, três dias dias do mês de setembro, do ano de dois mil 
e dezoito.

GIoVAnnI ALESSAndRo ASSIS SILVA
Presidente

PoRTARiA/GAB-P/FCP/ nº 100/2018, 
dE 04 dE sETEMBRo dE 2018.

dispõe sobre a alteração do expediente na 
fundação Cultural de Palmas, em razão de 
dedetização dos espaços.

o PRESIdEnTE dA fUndAÇÃo CULTURAL dE PALMAS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei Municipal nº 2.299, 
de 30 de março de 2017,

ConSIdERAndo a necessidade de assegurar espaços 
e serviços de qualidade;

CONSIDERANDO o fluxo de servidores e público em geral 
nos espaços de cultura e entretenimento que compõem o Espaço 
Cultural José Gomes Sobrinho;

ConSIdERAndo a necessidade da adoção de medidas 
de prevenção e combate a doenças diversas e manutenção dos 
espaços e equipamentos públicos de cultura,

RESoLVE:

Art. 1º SUSPEndER o expediente ao público no dia 10 
de setembro (segunda-feira), nos equipamentos de cultura e 
entretenimento (núcleo Integrado de Leitura e Artes-nILA; Theatro 
fernanda Montenegro; Cine Cultura; Grande Praça e Centro de 
Ensino e Treinamento Artístico - CETA ) e setor administrativo, que 
compõem o Espaço Cultural de Palmas,  para que se proceda à 
dedetização destes espaços.

Art. 2º dETERMInAR

a) o retorno às atividades dos espaços (núcleo Integrado 
de Leitura e Artes-nILA; Theatro fernanda Montenegro; Cine 
Cultura; Grande Praça e Centro de Ensino e Treinamento Artístico 
- CETA ), no dia 11 de setembro (terça -feira) às 08h;

b) o retorno do setor administrativo, no dia 11 de setembro 
(terça- feira) às 13h.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da fUndAÇÃo CULTURAL dE 
PALMAS, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezoito. 

GIoVAnnI ALESSAndRo ASSIS SILVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas 

PoRTARiA/GAB-P/FCP/nº 101/2018, 
dE 04 dE sETEMBRo dE 2018.

o PRESIdEnTE dA fUndAÇÃo CULTURAL dE PALMAS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 137, de 18 
de junho de 2007, e Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017,

RESoLVE:

Art. 1º Prorrogar o período de inscrição do III festival de 
Cinema Estudantil de Palmas – “Você na Tela.”

Art. 2º o novo período de inscrições do festival é de 31 de 
agosto a 10 de setembro, das 13h às 19h.

Art. 3º o Regulamento completo contendo objetivos, 
condições de participação, critérios de avaliação e cronograma 
pode ser acessado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.
br/secretaria/cultural/

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2018. 

Gabinete do Presidente da fUndAÇÃo CULTURAL dE 
PALMAS, quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezoito. 

GIoVAnnI ALESSAndRo ASSIS SILVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

EXTRATo do ConTRATo dE PREsTAção 
dE sERViços nº 067/2018/FCP

PRoCESSo: 2017061848
ESPÉCIE: Prestação de Serviços. 
ConTRATAnTE: Município de Palmas, através da fundação 
Cultural de Palmas.
ConTRATAdA: V3 BRASIL – EVEnToS CoRPoRATIVoS E 
TURISMo EIRELI - EPP.
oBJETo: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de estruturas temporárias (som, palco, 
arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para atender a 
Etapa Palmas do Circuito Banco do Brasil de Vôlei de Praia – open 
2018, no período de 09 a 16 de setembro de 2018.
VALoR ToTAL: R$ 249.900,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
e novecentos reais). 
BASE LEGAL: o presente Instrumento, inclusive os casos omissos, 
regulam-se pela Lei nº 10.520/2002, pelo decreto nº 5.450/2005 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993.
RECURSoS: Unidade orçamentária: 7100; funcional Programática: 
13.392.1114.4446; ficha 20181208; Elemento de despesa: 
33.90.39; fonte de Recursos: 001000103; nota de Empenho nº 
19604.
VIGÊnCIA: o presente Contrato terá início a partir da data de sua 
assinatura e terá vigência no seu respectivo crédito orçamentária 
conforme disposto no art. 57 da Lei n°. 8.666/93, ressalvado o 
período de garantia dos objetos.
dATA dA ASSInATURA: 31 de agosto de 2018.
SIGnATáRIoS: fundação Cultural de Palmas, representado pelo 
seu presidente Giovanni Alessandro Assis Silva, RG 3230450 
SSP/Go, CPf: 772.858.911-34, pela Contratante; e V 3 BRAISL 
– EVEnToS CoRPoRATIVoS E TURISMo EIRELI - EPP, 
empresa jurídica de direito privado, inscrita no CnPJ sob o nº 
10.870.381/0001-13, representada pelo senhor André Corrêa 
Veloso, inscrito no CPf nº 992.565.331-20, e RG n.º 728.525 SSP/
MG, pela Contratada.
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